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REIVINDICAÇÕES 

 

1. Processo de obtenção de peneiras moleculares mesoporosas de 

estabilidade aperfeiçoada, dito processo sendo caracterizado por 

compreender: 

A. preparação de uma peneira molecular mesoporosa da família M41S 

a1) prover um tensoativo ou agente direcionador de estrutura, sendo 

este um sal de amônio quaternário de fórmula geral Cn H2n+1 (CH3)3 

N+ X- onde n é um inteiro de 6 a 20 e X é Cl ou Br, que é dissolvido 

em água e adicionado um agente mineralizante, podendo ser tal 

agente o hidróxido de tetrametilamônio (TMAOH), hidróxido de sódio 

(NaOH) ou hidróxido de amônio (NH4OH), obtendo uma solução 

aquosa do dito agente;  

a2) adicionar à solução a1) um monômero, podendo ser um 

composto vinil aromático incluindo estireno; acrilato de metila, acrilato 

de butila, metacrilato de metila ou metacrilato de butila para posterior 

polimerização; 

a3) adicionar à solução obtida em a2) uma fonte de sílica, podendo 

ser SiO2 (Aerosil), TEOS (ortossilicato de tetraetila), silicato de sódio 

(27 % SiO2 em 14 % NaOH), Cab-o-Sil, silicato de tetrametilamônio 

ou sílica coloidal, sob agitação, durante 30 minutos à temperatura 

ambiente, obtendo o gel de síntese precursor de uma peneira 

molecular mesoporosa da família M41S, com as seguintes 

composição e proporção: 1SiO2: 0,15 CTABr: 19,5 NH3: 82,5 H20: 0-

2 monômero; 1SiO2: 0,19 TMAOH: 0,27 CTABr: 40 H2O: 0-2 

monômero ou ainda 1TEOS: 0,3 CTABr: 11NH3: 144H2O: 28-58 

EtOH: 0-2 monômero 

B. tratamento do gel de síntese 

b1) agitar a mistura de a3) por 2 horas, envelhecer e tratar 

hidrotermicamente o gel de síntese, pelo período de 24h; filtrar e 

lavar o sólido resultante a pH 7; secar; e recuperar a peneira 

molecular mesoporosa da família M41S não polimerizada (sólido 

híbrido); 
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C. polimerização do monômero ocluído nos poros da peneira molecular 

c1) submeter o sólido híbrido resultante de b1) a um tratamento de 

polimerização do monômero que se encontra ocluído nos poros da 

dita peneira molecular pelo período entre 1 e 5 horas, para 

polimerização para obter uma peneira molecular mesoporosa da 

família M418 com estabilidade aperfeiçoada; e 

c2) recuperar a peneira molecular mesoporosa da família M41S com 

estabilidade aperfeiçoada em relação a peneiras moleculares 

análogas isentas da adição de agentes poliméricos. 

2. Processo de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por 

compreender a peneira molecular mesoporosa da família M41S as 

peneiras [CTA]Si-MCM-41; [CTA]Si-MCM-48 e [CTA]Si-MCM-SO. 

3. Processo de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por ser o 

agente direcionador de estrutura um sal de amônio quaternário de 

fórmula geral Cn H2n+1 (CH3)3 N+ X- onde n é um inteiro de 6 a 20 e X é 

Cl ou Br. 

4. Processo de acordo com a reivindicação 3, caracterizado por ser o 

agente direcionador de estrutura selecionado dentre o grupo de cloreto 

ou brometo de hexiltrimetilamônio (n=6), octiltrimetilamônio (n=8), 

deciltrimetilamônio (n=10), dodeciltrimetilamônio (n=12), 

tetradeciltrimetilamônio (n=14), hexadeciltrimetilamônio (n=16), 

octadeciltrimetilamônio (n=18), eicosiltrimetilamônio (n=20). 

5. Processo de acordo com a reivindicação 4, caracterizado por ser o 

agente direcionador de estrutura o brometo de hexadeciltrimetilamônio 

ou CTABr. 

6. Processo de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por ser o 

composto de sílica selecionado dentre SiO2 (Aerosil), TEOS 

(ortossilicato de tetraetila), silicato de sódio (27 % SiO2 em 14 % NaOH), 

Cab-o-Sil, silicato de tetrametilamônio, sílica coloidal, e similares. 

7. Processo de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por ser o 

agente mineralizante uma fonte de hidroxila selecionado dentre 

hidróxido de tetrametilamônio (TMAOH), hidróxido de sódio (NaOH) ou 

hidróxido de amônio (NH4OH) ou similares. 
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8. Processo de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por 

compreender o gel de síntese uma composição molar de 1 SiO2: 0,15 

CTABr: 19,5 NH3: 82,5 H20: 0-2 monômero. 

9. Processo de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por 

compreender o gel de síntese uma composição molar de 1SiO2: 0,19 

TMAOH: 0,27 CTABr: 40 H2O: 0-2 monômero. 

10. Processo de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por 

compreender o gel de síntese uma composição molar de 1 TEOS: 0,3 

CTABr: 11 NH3: 144 H2O: 28-58 EtOH: 0-2 monômero. 

11. Processo de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por ser o 

monômero polimerizado via luz ultravioleta, microondas, adição de 

iniciadores via radicais livres. 

12. Processo de acordo com qualquer uma das reivindicações 1, 8, 9, 10 ou 

11, caracterizado por ser o monômero a ser polimerizado selecionado 

dentre um composto vinil aromático incluindo estireno; acrilato de metila, 

acrilato de butila, metacrilato de metila, metacrilato de butila e similares. 

13. Processo de acordo com a reivindicação 12, caracterizado por ser o 

monômero a polimerizável ser o estireno. 

14. Processo de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por 

apresentar a peneira molecular mesoporosa da etapa c2), em relação a 

peneiras moleculares mesoporosas similares do estado da técnica, 

maior estabilidade no uso em reações de síntese orgânica, como a 

condensação de Knoevenagel (ou qualquer outra reação catalisada por 

sítios básicos úteis na química tina. 

15. Processo de acordo com a reivindicação 1, caracterizado por 

apresentar a peneira molecular mesoporosa da etapa c2), em relação a 

peneiras moleculares mesoporosas similares do estado da técnica maior 

estabilidade no uso como catalisador heterogêneo em reações de 

transesteriflcação incluindo a obtenção de biodiesel. 
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